
ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI

 
LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI
PORTARIA Nº 91, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

Designa Engenheiro Civil Responsável pelas
obras do Município de Inhapi-AL.

 
O Prefeito do Município de INHAPI, no uso das atribuições
que lhe conferem a lei orgânica do município.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR o (a) Senhor (a) JOSE MARCELO
ARAUJO CAVALCANTE, portador (a) do RG 1518968
SSP/AL e CPF 180.377.984-53, como ENGENHEIRO
CIVIL RESPONSÁVEL PELAS OBRAS no Município de
Inhapi-AL.
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2025,
revogadas as disposições em contrário.
 
Inhapi/AL, 18 de fevereiro de 2025.
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Correção de erro formal
CORREÇÃO:
 
Onde se lê “Art. 1º DESIGNAR o (a) Senhor (a) JOSE MARCELO
ARAUJO CAVALCANTE, portador (a) do RG 1518968 SSP/AL e
CPF 180.377.984-53, como ENGENHEIRO CIVIL
RESPONSÁVEL PELAS OBRAS no Município de Inhapi-AL.”
 
agora leia-se “Art. 1º DESIGNAR o (a) Senhor (a) JOSE
MARCELO ARAUJO CAVALCANTE, portador (a) do RG
1518968 SSP/AL e CPF 180.377.984-53, como ENGENHEIRO
CIVIL RESPONSÁVEL TÉCNICO no Município de Inhapi-AL.”
 
Inhapi/AL, 18 de fevereiro de 2025.
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